
 

 

DE SERVIÇOS 

Publicado em 22 01 2016 

Lei nº 4965 de 05 05 1966 

Dezembro 2015 · Nº 03 

 

BOLETIM 

CAMPUS  
SABARÁ 



 
 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2015 | 2 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DE SERVIÇOS 

Publicado em 22 01 2016 

Lei nº 4965 de 05 05 1966 

Dezembro 2015 · Nº 03 

 

BOLETIM 

 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Minas Gerais 

CAMPUS  

SABARÁ 



 
 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2015 | 3 

 
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Dilma Vana Rousseff  

 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO  
Aloizio Mercadante  

 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  

Marcelo Machado Feres  

 
REITOR DO INSTITUTO FEDERAL MINAS GERAIS  

Kléber Gonçalves Glória  

 
CHEFE DE GABINETE  

Ângela Rangel Ferreira Tesser  

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  

Leandro Antônio da Conceição  

 
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO  

Olímpia de Sousa Marta  

 
PRÓ-REITORA DE ENSINO  

Leila Maria Carvalho  

 
PRÓ-REITOR DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO  

Neimar de Freitas Duarte  

 
PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO  
Carlos Bernardes Rosa Júnior  

 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

Luiz Henrique Ferreira e Pereira  

 
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO  

Renan Inácio Ramos 



 
 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2015 | 4 

 
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 

GERAIS CAMPUS SABARÁ 

 

DIRETORA GERAL PRO TEMPORE: Wanderci Alves Bitencourt 

Diretora de Administração e Planejamento: Michelle Adriane Silva de Oliveira 

Diretora de Ensino: Ludmila Nogueira Murta 

Coordenador de Administração e Finanças: Pedro Henrique Tafas Duque 

Supervisora de Contratos: Luzia Maria dos Santos Pires 

Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio: Genivaldo de Azevedo Inácio 

Chefe do Setor de Gestão de Pessoas: Maria Elizarda Machado de Paula 

Chefe do Setor de Tecnologia da Informação: Glauco Douglas Moreira 

Coordenadora de Registro e Controle Acadêmico: Érica Melanie Ribeiro Nunes 

Supervisor Educacional: José Marcello Salles Giffoni 

Coordenador de Pesquisa e Extensão: Daniel Neves Rocha 

Núcleo de Apoio ao Educando: Helena Mara Dias Pedro 

Coordenadora do Curso Integrado em Administração: Jamile Lenhaus Detoni 

Cipriano 

Coordenadora do Curso Integrado em Informática: Debora Silva Veloso 

Coordenador do Curso Integrado em Eletrônica: Diego Oliveira Miranda 

Coordenador do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação: Carlos 

Alexandre Silva 

Coordenadora do curso de Bacharelado em Tecnologia de Processos Gerenciais: 

Aline Campos Figueiredo 

Coordenadora do curso Superior de Tecnologia em Logística: Joana Dark Pimentel  



 
 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2015 | 5 

 
 

SUMÁRIO 

Portarias 

Instruções 
Normativas 

Editais 

Diárias 

Férias 

  

6 
 

12 
 

16 
 

39 
 

41 



 
 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2015 | 6 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 



 
 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2015 | 7 

 
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

 

PORTARIA Nº 42 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a criação da Comissão 

para Revisão do Regimento Interno do 

Instituto Federal de Minas Gerais – 

Campus Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 1.359 

de 25/09/2015, publicada no DOU de 29/09/2015, Seção 1, pág. 14, retificada pela 

Portaria nº 1.395 de 01/10/2015, publicada no DOU de 05/10/2015, Seção 1, pág. 637, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CRIAR a Comissão para Revisão do Regimento Interno do 

IFMG Campus Sabará conforme estrutura e servidores abaixo designados: 

 

- Representante da Diretoria Geral: 

Titular: Ana Karina Guimarães Reis 

Suplente: Wanderci Alves Bitencourt 

- Representante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

Titular: Érica Melanie Ribeiro Nunes 

Suplente: Ludmila Nogueira Murta 

- Representante da Diretoria de Administração e Planejamento: 

Titular: Luzia Maria dos Santos Pires 

Suplente: Michelle Adriane Silva de Oliveira 

- Representantes TAES: 

Titular: José Marcello Salles Giffoni 

Suplente: César  dos Santos Moreira 

Titular: Edson dos Reis Cachoeira 

Suplente: Genivaldo de Azevedo Inácio 

- Representantes Docentes: 

Titular: Mateus do Nascimento 

Suplente: Estela Maria Perez Diaz 
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Titular: Gabriel Felipe Cândido Novy 

Suplente: Felipe Oliveira Luzzi 

 

Art. 2º. Serão atribuições da comissão rever e propor alterações no 

Regimento Interno do IFMG Campus Sabará, respeitando a estrutura de funções 

previstas para 2016 a saber: 

 

- Direção Geral; 

- Diretoria de Administração e 

Planejamento; 

- Diretoria de Ensino, Pesquisa e 

Extensão; 

- Coordenação de Controle e Registro 

Acadêmico; 

- Coordenação de Administração e 

Finanças; 

- Coordenação de Pesquisa; 

- Coordenação de Extensão; 

- Setor de Tecnologia da Informação; 

- Setor de Almoxarifado e Patrimônio; 

- Setor de Gestão de Pessoas; 

- Supervisor de Contratos; 

- Núcleo de Apoio ao Educando;  

- Supervisor Pedagógico dos Cursos 

Técnicos; 

- Supervisor Pedagógico dos Cursos 

Superiores. 

 

 

Art. 3º. Os TITULARES da comissão deverão comparecer às reuniões 

sempre que convocados. Na impossibilidade de comparecer, deverão justificar a 

ausência e informar seus suplentes com antecedência mínima de 48 horas da reunião. 

 

Art. 4º. Os SUPLENTES deverão acompanhar as deliberações das 

reuniões por meio da leitura das Atas, e, só participarão das reuniões na ausência do 

Titular. 

 

Art. 5º. O membro que faltar 02 (duas) reuniões consecutivas sem 

apresentar justificativa legal estará dispensado da comissão e seu Suplente assumirá sua 

função. 

 

Art. 6º. Os trabalhos da comissão deverão respeitar os seguintes prazos: 

  - Reunião de início dos trabalhos - 04 de dezembro de 2015.  

 - Entrega de documento - 15 de junho de 2016 

 - Consulta Pública - 15 de junho a 15 de julho de 2016 

 - Entrega de documento final - 15 de setembro de 2016 

 

Art. 7º. Esta comissão é de caráter temporário e sua existência se 

extingue após a finalização do processo de revisão do Regimento Interno. 

 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sabará, Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2015. 

 

  

 

Professora WANDERCI ALVES BITENCOURT 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

 

PORTARIA Nº 43 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a extinção e criação de 

função do Instituto Federal de Minas 

Gerais – Campus Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 1.359 

de 25/09/2015, publicada no DOU de 29/09/2015, Seção 1, pág. 14, retificada pela 

Portaria nº 1.395 de 01/10/2015, publicada no DOU de 05/10/2015, Seção 1, pág. 637, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXTINGUIR a função de “Assessora de Estágio do IFMG 

Campus Sabará”, Função Gratificada - código FG-02, com vigência a partir de 1º de 

dezembro de 2015. 

 

Art. 2º. CRIAR o “Núcleo de Apoio ao Educando do IFMG Campus 

Sabará”, Função Gratificada - código FG-02; com vigência a partir de 1º de dezembro 

de 2015. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sabará, Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2015. 

 

 

 

Professora WANDERCI ALVES BITENCOURT 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

PORTARIAS DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a dispensa e designação de 

servidor para funções do Instituto 

Federal de Minas Gerais – Campus 

Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 1.359 

de 25/09/2015, publicada no DOU de 29/09/2015, Seção 1, pág. 14, retificada pela 

Portaria nº 1.395 de 01/10/2015, publicada no DOU de 05/10/2015, Seção 1, pág. 637, 

 

RESOLVE: 

 

Nº 44 - Art. 1º. DISPENSAR a servidora HELENA MARA DIAS 

PEDRO, ocupante do cargo efetivo Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 2154703, da 

função de Assessora de Estágio do IFMG – Campus Sabará, Função Gratificada - 

código FG-02, com vigência a partir de 1º de dezembro de 2015. 

 

Nº 45 - Art. 1º. DESIGNAR a servidora HELENA MARA DIAS 

PEDRO, ocupante do cargo efetivo Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 2154703, 

para a função do Núcleo de Apoio ao Educando do IFMG – Campus Sabará, Função 

Gratificada - código FG-02, com vigência a partir de 1º de dezembro de 2015. 

 

Art. 2º. Determinar que as presentes Portarias sejam devidamente 

publicadas no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do IFMG - Campus 

Sabará. 

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação das presentes Portarias. 

 

Art. 4º. Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. 

 

Sabará, Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2015. 

 

Professora WANDERCI ALVES BITENCOURT 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

 

PORTARIA Nº 46 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

Dispõe sobre a concessão de recesso de 

final de ano e o horário de funcionamento 

especial no período das férias escolares do 

Instituto Federal de Minas Gerais – 

Campus Sabará.  

 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 1.359 

de 25/09/2015, publicada no DOU de 29/09/2015, Seção 1, pág. 14, retificada pela 

Portaria nº 1.395 de 01/10/2015, publicada no DOU de 05/10/2015, Seção 1, pág. 637, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder aos servidores do Instituto Federal de Minas Gerais Campus Sabará o 

recesso de final de ano, no período de 24 de dezembro de 2015 a 03 de janeiro de 2016, em 

período integral. O recesso deverá ser compensado na forma do inciso II do art. 44 da Lei nº 

8.112. 
 

Art. 2º Os servidores ocupantes de cargos comissionados deverão estar em 

atenção especial durante este período, pois havendo alguma demanda extraordinário ou 

especial, serão constatados, garantindo-se assim os serviços essenciais. 
 

Art. 3º Declarar horário de funcionamento especial do Instituto Federal de Minas 

Gerais Campus Sabará durante as férias escolares no período de 21 de dezembro de 2015 a 25 

de fevereiro de 2016, sendo o expediente neste período das 8h às 17h. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Professora WANDERCI ALVES BITENCOURT 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 002/2015 / DIREÇÃO GERAL / IFMG 

CAMPUS SABARÁ, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Institui os procedimentos, no âmbito do 

IFMG campus Sabará, para pagamento dos 

auxílios socioeconômicos e de bolsas de 

mérito.  

 

 

A DIREÇÃO GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS CAMPUS SABARÁ, tendo em vista as 

atribuições previstas no Regimento Interno do IFMG Campus Sabará, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer o fluxo e procedimentos para pagamento dos auxílios 

socioeconômicos e de bolsas de mérito. 

 

§ 1°. O assistente social do IFMG Campus Sabará é o responsável por consultar 

as demandas do campus e representá-las junto a Direção de Assistência do IFMG, no 

momento da definição e distribuições dos recursos. 

  § 2°. O assistente social comunicará, após a distribuição do recurso por campus, 

à Coordenação de Pesquisa, à Coordenação de Extensão e ao Núcleo de Apoio ao 

Educando o volume de recursos financeiros que foi destinado a cada uma das ações 

(benefícios de caráter socioeconômico, benefícios por mérito acadêmico e como 

complemento das atividades acadêmicas, conforme instrução normativa que organiza a 

Assistência Estudantil no IFMG). 

§ 3°. De posse da informação sobre o volume de recurso destinado a cada ação 

dentro do campus, cada uma das coordenações e o núcleo deverá elaborar e publicar os 

Editais para seleção dos estudantes. 
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I. O Núcleo de Apoio ao Educando será responsável pelas bolsas de caráter 

socioeconômico. 

II. A Coordenação de Extensão será responsável pelos bolsas de mérito 

acadêmico relacionadas aos projetos de extensão, monitoria/tutoria, 

visitas técnicas e ações/eventos de extensão. Para as visitas técnicas e 

ações/eventos de extensão não será obrigatória a existência de um Edital. 

III. A Coordenação de Pesquisa será responsável pelas bolsas de mérito 

acadêmico relacionadas aos projetos de pesquisa e participação em 

eventos de pesquisa. Para o item participação em eventos científicos, não 

será obrigatória a existência de um Edital, mas é condicionada ao aceite 

de apresentação do trabalho do estudante no evento, bem como a 

relevância acadêmica da atividade. 

§ 4°. Após o processo de abertura do Edital cada coordenação deverá 

encaminhar a Direção de Administração e Planejamento (DAP), um memorando 

acompanhado de planilha eletrônica com os nomes e dados bancários de cada um dos 

selecionados. O memorando deverá indicar o período de vigência da planilha, pois ela 

será a base para solicitação dos pagamentos mês-a-mês pela Direção de Administração e 

Planejamento. 

I. Todas as planilhas encaminhadas ao DAP deverão ser enviadas em cópia 

ao assistente social do campus. 

II. Os dados para pagamentos que não são referentes aos Editais deverão ser 

encaminhados com 45 dias de antecedência ao DAP. O coordenador 

deverá consultar, antes de protocolar o pedido, a existência de recurso em 

empenho para realização do pagamento. Está consulta é feita via 

memorando ao DAP. 

III. Caberá as coordenações e ao núcleo realizar a atualização dos dados da 

planilha originada pelo edital ou de dados que necessitem de correção. 

Toda atualização deverá ser feita até o dia 20 de cada mês. 

IV. Caberá as coordenações e ao núcleo realizar o atendimento ao estudante, 

fazer o acompanhamento e registro de documentação. 

V. Caberá ao DAP comunicar às coordenações e ao núcleo problemas 

identificados na fase de pagamentos para que os mesmos procedam a 

correção. 



 
 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2015 | 15 

 
 

§ 5°. As ações que não demandarem da publicação de Edital devido a 

especificidades, deverão ser solicitadas pelo servidor interessado via memorando a 

coordenação a qual a atividade se relaciona, em prazo mínimo de 60 dias da data 

prevista para ocorrência da atividade.  

I. O memorando de solicitação deverá conter a descrição da relevância da 

atividade para o educando de acordo com artigo 3º do Decreto 

7.234/2010. Também deverá ser descrito a data, o local, o número de 

estudantes a serem assistidos, o tipo de auxílio e seus valores. 

II. Caso a solicitação venha a ser deferida, o servidor solicitante, ficará 

responsável por preencher a planilha com os dados dos estudantes e 

encaminhar a coordenação dentro do prazo de 5 dias. 

 

§ 6°. No preenchimento das planilhas é importante que os servidores confiram se 

o dado bancário do estudante não corresponde a conta poupança, uma vez que não é 

possível a realização de pagamentos em contas desta natureza. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Profa. WANDERCI ALVES BITENCOURT 

Diretora Geral Pró-Tempore  

IFMG Campus Sabará 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°003/2015/ DIREÇÃO GERAL/ IFMG/ CAMPUS 

SABARÁ, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Institui os procedimentos, no âmbito do 

IFMG campus Sabará, para emissão de 

certificados de atividades complementares ao 

ensino relacionadas a pesquisa e extensão.  

 

 

A DIREÇÃO GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS CAMPUS SABARÁ, tendo em vista as 

atribuições previstas no Regimento Interno do IFMG campus Sabará, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer o fluxo para emissão de certificados de atividades 

relacionadas a pesquisa e extensão. 

 

§ 1°. Toda atividade realizada no IFMG Campus Sabará, para fazer jus a 

emissão de certificado deverá ser registrada na Coordenação de Pesquisa ou na 

Coordenação de Extensão. Este registro será feito por instrumento próprio e orientado 

pelas respectivas coordenações. 

  

§ 2°. São atividades passíveis de certificação:  

I. Monitoria; 

II. Orientação; 

III. Visitas técnicas; 

IV. Participação em eventos; 

V. Ministração e,ou organização de palestras, minicursos ou cursos de formação 

inicial e continuada; 
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VI. Participação em palestras, minicursos ou em cursos de formação inicial e 

continuada; 

VII. Participação em workshops, oficinas, seminários, campeonatos; 

VIII. Ministração e,ou organização de workshops, oficinas, seminários, 

campeonatos; 

IX. Participação em comissão organizadora de eventos; 

X. Participação em projeto de pesquisa ou extensão; 

XI. Participação em programa de Estágio Supervisionado no IFMG Campus 

Sabará. 

XII. Outros que sejam considerados pertinentes pela coordenação.  

 

§ 3°. A solicitação para emissão de certificados caberá a Coordenação de 

Extensão, a Coordenação de Pesquisa, a Direção de Ensino Pesquisa e Extensão e a 

Direção Geral. 

IV. O solicitante deverá encaminhar o pedido, via memorando, ao Gabinete 

do IFMG Campus Sabará, contendo as informações necessárias para a 

emissão dos certificados conforme “Formulário para Emissão de 

Certificado” no Anexo I. 

V. A emissão de certificados será feita via on-line, onde será gerado um 

código que permitirá ao interessado a emissão e impressão do mesmo. 

VI. O prazo para solicitação formal ao Gabinete é de no mínimo 20 dias 

antes do primeiro dia previsto para realização da atividade.  

 

 

 

Professora WANDERCI ALVES BITENCOURT, 
Presidente do Conselho Acadêmico  

IFMG Campus Sabará. 
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ANEXO I 

 

Formulário para Emissão de Certificado do IFMG Campus Sabará 

 

Solicitante: 

Informações do Evento: 

Nome do Evento: 
Ex: Semana de CeT; Minicurso, 

Campeonato, Feira de Artesanato 

 

Data Início: Data Final: 

Nomes dos Organizadores 

do Evento: 

 

 

Informações sobre as atividades do Evento: 

No caso de mais de uma atividade no mesmo evento, copiar e colar o quadro abaixo e preencher todos os 

itens para cada atividade.  

 

Nome da Atividade: 
Exatamente como deverá aparecer no Certificado. 

Ex: “Minicurso de Photoshop – Restauração e 

Edição de Imagens.”  / “Aquecimento solar de 

baixo custo” ) 

 

Tipo de Atividade: 
 

☐ Apresentação            ☐ Debate                        ☐ Palestra 

☐ Campeonato             ☐ Exposição                   ☐ Seminário 

☐ Competição              ☐ Mesa Redonda            ☐ Workshop 

☐ Conferência              ☐ Minicurso                    ☐ Outro: 

________________________ ☐ Curso                        ☐ Oficina                         
 

Quantidade de vagas para PARTICIPANTES:    

Local:    

Data:    Duração total:    

Nome(s) do(s) 

PALESTRANTE(S): 
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EDITAL Nº 196/2015 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PROFESSOR SUBSTITUTO 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

O EDITAL nº 196 de 03 de dezembro de 2015 – PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – PROFESSOR SUBSTITUTO, publicado no DOU nº 232, de 04 de 

dezembro de 2015, na seção 3, página 66, fica retificado conforme se segue: 

Onde se lê: 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas: 

Descrição Data Observações 

Prova Escrita de 

conhecimentos 

específicos 

18/01/2016 

8h30min 

 Prova Escrita, simultânea para todos os candidatos de 

cada área, terá duração máxima de 3 (três) horas e 

versará sobre um ou mais temas constantes para a 

respectiva área de conhecimento no Anexo I deste 

edital. Serão 10 questões fechadas. No caderno oficial 

da Prova Escrita e folha de respostas, o candidato 

deverá colocar seu nome e número de inscrição apenas 

no local indicado na folha de rosto. A presença de 

qualquer outro tipo de identificação ou marca no 

caderno oficial da Prova Escrita acarretará a sua não 

correção e a consequente eliminação do candidato do 

concurso. A prova será valorizada em 100 (cem) pontos. 

 Prova de caráter classificatório e eliminatório 

Divulgação do 

Gabarito e 

período de 

recursos contra 

o gabarito 

18/01/2016 

12h00min 

 O candidato terá 01 (hum) dia útil a contar do momento 

da divulgação do gabarito, para interpor recurso contra 

o mesmo. 

Divulgação da 

lista de 

candidatos 

aptos à prova 

didática e 

sorteio do tema 

20/01/2016 

 A divulgação dos candidatos e do tema a ser cobrado na 

prova didática será divulgado no site a partir das 

8h00min. 

Prova Didática 
21/01/2016 

8h30min 

 Na prova didática o objetivo maior é avaliar a 

habilidade expositiva do candidato, assim como seu 

grau de conhecimento. Desta forma, a banca deve levar 

em consideração, principalmente, o planejamento da 

aula, sequência de exposição do tema sorteado, recursos 

didáticos e exemplos, contextualização de problemas e 

aplicações práticas da teoria envolvida no tema 

sorteado. Embora somente 1 (um) dos temas será 

sorteado para a prova didática dentre aqueles elencados 
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no Anexo I para a área, questões sobre os demais temas 

poderão ser apresentadas pelos membros da banca 

avaliadora aos candidatos. A prova será valorizada em 

100 (cem) pontos, conforme o barema de avaliação da 

prova didática, disponível no Anexo II do presente 

edital. 

 Prova de caráter classificatório e eliminatório 

Prova de 

Títulos 

Imediatamente 

após a 

finalização da 

prova didática 

 Pontuação de títulos e experiência profissional. A prova 

será valorizada em 100 (cem) pontos. 

 Prova de caráter classificatório. 

Período de 

recursos contra 

a prova didática 

e títulos 

22/01/2016 

 O candidato terá 01 (hum) dia útil a contar do momento 

da divulgação do resultado, para interpor recurso contra 

o mesmo. 

 

Leia-se: 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas: 

Descrição Data Observações 

Prova Escrita de 

conhecimentos 

específicos 

18/01/2016 

8h30min 

 Prova Escrita, simultânea para todos os candidatos de cada 

área, terá duração máxima de 3 (três) horas e versará sobre um 

ou mais temas constantes para a respectiva área de 

conhecimento no Anexo I deste edital. Serão 10 questões 

fechadas. No caderno oficial da Prova Escrita e folha de 

respostas, o candidato deverá colocar seu nome e número de 

inscrição apenas no local indicado na folha de rosto. A 

presença de qualquer outro tipo de identificação ou marca no 

caderno oficial da Prova Escrita acarretará a sua não correção e 

a consequente eliminação do candidato do concurso. A prova 

será valorizada em 100 (cem) pontos. 

 Prova de caráter classificatório e eliminatório. 

Divulgação do 

Gabarito e 

período de 

recursos contra o 

gabarito 

18/01/2016 

12h00min 

 O candidato deverá interpor recurso no prazo de 24 horas a 

contar do momento da divulgação do gabarito, considerando o 

horário de funcionamento da instituição, informado no item 

12.1 deste edital. 

Divulgação da 

lista de 

candidatos aptos à 

prova didática e 

sorteio do tema 

20/01/2016 
 A divulgação dos candidatos e do tema a ser cobrado na prova 

didática será divulgado no site a partir das 8h00min. 
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Prova Didática 
21/01/2016 

8h30min 

 Na prova didática o objetivo maior é avaliar a habilidade 

expositiva do candidato, assim como seu grau de 

conhecimento. Desta forma, a banca deve levar em 

consideração, principalmente, o planejamento da aula, 

sequência de exposição do tema sorteado, recursos didáticos e 

exemplos, contextualização de problemas e aplicações práticas 

da teoria envolvida no tema sorteado. Embora somente 1 (um) 

dos temas será sorteado para a prova didática dentre aqueles 

elencados no Anexo I para a área, questões sobre os demais 

temas poderão ser apresentadas pelos membros da banca 

avaliadora aos candidatos. A prova será valorizada em 100 

(cem) pontos, conforme o barema de avaliação da prova 

didática, disponível no Anexo II do presente edital. 

 Prova de caráter classificatório e eliminatório 

Prova de Títulos 

Imediatamente 

após a finalização 

da prova didática 

 Pontuação de títulos e experiência profissional. A prova será 

valorizada em 100 (cem) pontos. 

 Prova de caráter classificatório. 

Período de 

recursos contra a 

prova didática e 

títulos 

Após a 

divulgação dos 

Resultados 

Preliminares 

 O candidato deverá interpor recurso no prazo de 24 horas a 

contar do momento da divulgação dos Resultados Preliminares, 

considerando o horário de funcionamento da instituição, 

informado no item 12.1 deste edital. 

 

Onde se lê: 

8.3. O sorteio do tema da Prova Didática ocorrerá com prazo mínimo de 24 horas de 

antecedência em relação ao horário de início da realização da prova Didática. 

Leia-se: 

8.3.O sorteio do tema da prova didática acontecerá às 08h00min do dia 20 de janeiro de 2016, 

no IFMG Campus Sabará, situado a Avenida Serra da Piedade, 299, Bairro Morada da Serra, 

Sabará/MG. A presença dos candidatos no momento do sorteio é facultativa. 

8.3.1. O sorteio ocorrerá com prazo mínimo de 24 horas de antecedência em relação ao horário 

de início da realização da prova Didática. 

8.3.2. De acordo com o número de candidatos e a critério da Comissão Examinadora, poderão 

ser constituídos, no máximo, 02 (dois) grupos para apresentação em dias consecutivos. 

 

Onde se lê: 

9.3.1. Devidamente encadernado em espiral, contendo: 1) uma cópia do Barema constante no 

anexo III com a indicação dos títulos apresentados e a pontuação previamente calculada pelo 

candidato; 2) curriculum lattes atualizado e elaborado via Plataforma Lattes/CNPq; 3) cópia 

autenticada do diploma da habilitação exigida; 4) Cópia dos títulos descritos no anexo III, 

seguindo a ordem do Barema e, restringindo-se somente aos títulos passíveis de pontuação 
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Leia-se: 

9.3.1. Devidamente encadernado em espiral, contendo: 1) uma cópia do Barema constante no 

anexo III com a indicação dos títulos apresentados e a pontuação previamente calculada pelo 

candidato; 2) curriculum lattes atualizado e elaborado via Plataforma Lattes/CNPq; 3) cópia 

autenticada dos títulos acadêmicos; 4) cópia dos documentos descritos no anexo III, seguindo a 

ordem do Barema e, restringindo-se somente àqueles passíveis de pontuação. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS – DEZEMBRO/2015 

CAMPUS SABARÁ 

 

Extrator de dados: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (Sistema SCDP) 

Período de: 01/12/2015 a 31/12/2015 

Tipo de Viagem: Todas 

 

 

Data 

Início 

 

Data Fim 

 

Descrição 

Motivo 

 

Nº 

PCDP 

 

Nome do 

Proposto 

 

Percurso 

Valor 

Total 

Diárias 

06/12/2015 10/12/2015 

Participar do 

XXXIV 

International 

Sodebras 

Congress e 

expor artigo. 

1984/15 
Mateus do 

Nascimento 

Varginha/São 

Paulo/Varginha 

R$ 983,00 
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FÉRIAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

 

 

FÉRIAS – DEZEMBRO 2015 

CAMPUS SABARÁ 

 

 

SIAPE 

 

Servidor 

 

Exercício 

Período de afastamento 

Início          Término 

 

Parcela 

2061514 EDSON DOS REIS CACHOEIRA 2014 10DEZ2015 19DEZ2015 3ª 

1945884 MARIA ELIZARDA MACHADO DE 

PAULA 

2015 07DEZ2015 17DEZ2015 1ª 

1893633 JOSE MARCELLO SALLES GIFFONI 2015 14DEZ2015   23DEZ2015 1ª 

1893633 JOSE MARCELLO SALLES GIFFONI 2015 28DEZ2015 06JAN2016 2ª 
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www.ifmg.edu.br 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

 
Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, Bairro Morada da Serra, Cidade Sabará, CEP 34.515-640, Estado de Minas Gerais. 

 


